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DECRETO Nº 018, DE 19 de março de 2025. 

 

“Dispõe sobre nomeação dos membros do 

Conselho Municipal da Merenda Escolar – 

CAE, e dá outras providencias”. 

 

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO, Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e em consonância com a Normas 

legais do FNDE. 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação da nomeação dos representantes de 

cada entidade que atuarão junto ao conselho para conclusão do quadriênio 2023/2027, que finda no 

dia 01/06/2027. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal da Alimentação Escolar, pelo período 

de 01/06/2023 a 01/06/2027, de acordo com as alterações dos Membros, Titulares e Suplentes 

apresentados, e sob a presidência da Senhora Selma Rodrigues de Souza, a vice-presidência ficará a 

cargo de Adinair Gonçalves Castro e a Sra. Patrícia Fernanda do Nascimento Lima atuará como 

secretária. 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES 

Flávio Oliveira Silva 

Titular 
Representante do Poder Executivo 

Patrícia Fernanda do Nascimento Lima 

Suplente 
Representante do Poder Executivo 

Selma Rodrigues de Souza Representante Profissionais da Educação 

Júlia dos Santos Silva - suplente Representante Profissionais da Educação 

Adinair Gonçalves Castro 

Titular 
Representante Profissionais da Educação 

Elienir Santana Costa da Silva 

Suplente 
Representante Profissionais da Educação 

Camila Oliveira Mendes 

Titular 
Representante Pais de Alunos 
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Ana Carla Lima Dantas 

Suplente 
Representante Pais de Alunos 

Shirley da Silva Rodrigues 

Titular 
Representante Pais de Alunos 

Clicia Fernanda Oliveira Peres de Moraes 

Suplente 
Representante Pais de Alunos 

Luzimar Lima da Silva 

Titular 
Representante Sociedade Civil 

Glaucia Lima da Silva 

Suplente 
Representante Sociedade Civil 

Sandra da Silva Nolasco Alves 

Titular 
Representante Sociedade Civil 

Lucineide Cândida dos Santos 

Suplente 
Representante Sociedade Civil 

 

Art. 2º - fica revogado o Decreto nº 162, de 18 de maio de 2023  

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tesouro/MT, 19 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO 

Prefeito Municipal 
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